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SOLICITAÇÃO DE BOLSA DE PÓS-DOUTORADO 

 (EDITAL PROPPG nº 40/2019) 

 

 
 
NOME:_ ________________________________________________________________________  

CPF: ________________________________TELEFONES:_______________________________ 

E-MAIL: ________________________________________________________________________ 

NOME DO BANCO: ____________________ Nº DO BANCO:____________________________ 

Nº DA AGÊNCIA: ___________ CONTA CORRENTE: _________________________________ 

VALOR MENSAL DA BOLSA:_____________________________________________________ 

VALOR TOTAL (18 BOLSAS):_____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

DATA DA SOLICITAÇÃO: __________________ 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURA 
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TERMO DE ACEITAÇÃO DE BOLSA DE PÓS-DOUTORADO 

 

 

Eu, ____________________________________________________________________________, 

CPF_____________________________, declaro conhecer e atender integralmente ás normas geral 

e específica que regulamenta a modalidade de Bolsa de pós-doutorado de desenvolvimento regional 

(DCR) da UFERSA em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Regional, publicada por 

meio do Edital PROPPG nº 40/2019 que trata de Bolsa de Pós-Doutorado demandado pela 

UFERSA/MDR. 

 

Bolsa 

Processo:________________________________________________________________________ 

Modalidade: Bolsa de pós-doutorado de desenvolvimento regional (DCR) da UFERSA em parceria 

com o Ministério do Desenvolvimento Regional 

Valor Mensal: R$ 3.000,00 

Valor Total: R$ 54.000,00 

 

Instituição de Execução 

Nome: Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

Cidade/Estado: Mossoró/RN 

 

Este termo vigerá pelo prazo de até ______  (___________) meses, a contar do mês de início da 

bolsa, a qual deverá, o qual deverá ser implementada de acordo com o prazo e valor estipulado no 

calendário abaixo: 

dez/19 jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

  

set/20 out/20 nov/20 dez/20 jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 

R$ 
3.000,00 
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Sabedor de que a bolsa concedida pela UFERSA constitui doação com encargos em prol do 

desenvolvimento científico e tecnológico e considerando a necessidade de prestar contas do recurso 

público utilizado, declaro: 

a) que tenho conhecimento da Resolução CONSAD/UFERSA nº 002/2017, de 05 de outubro de 

2017, que estabelece normas para concessão de auxílio financeiro á pesquisa por meio de editais 

da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG); 

b) que tenho ciência de que o não cumprimento das normas aplicáveis a esta modalidade de 

bolsa ensejará o ressarcimento integral a UFERSA de todas as despesas realizadas, atualizadas 

monetariamente de acordo com a correção dos débitos para com a Fazenda Nacional, sob pena 

de ter meu nome inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público 

Federal  - CADIN, de submeter-me à Tomada de Contas Especial pelo UFERSA, ao julgamento 

do Tribunal de Contas da União, à inscrição do débito decorrente na Dívida Ativa da União e, 

como consequência, à execução judicial, com a respectiva penhora de bens; 

c) que tenho ciência de que esta declaração é feita sob pena da incidência nos artigos 297-299 do 

Código Penal Brasileiro sobre a falsificação de documento público e falsidade ideológica, 

respectivamente. 

 

Declaro, ainda, que li e aceitei integralmente os termos deste documento, comprometendo-me a 

cumpri-los fielmente, não podendo, em nenhuma hipótese, deles alegar desconhecimento. 

 

DATA: __________________ 

 

 

Assinatura 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm

